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credores e os falidos José Barros Lima, residente em 335 Larawoods,
Dr. Mississauga, Lsb 3b1, Ontário, Canada, e esposa, Maria de Lurdes
Pereira das Neves residente em University Of Toronto, Faculty Of
Dentistry, 124 Edward St, Toront, Ontário, M5g 1g6 (attention M.a
Lima) Canadá, notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liqui-
datário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

13 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira de
Sousa. — O Oficial de Justiça, Lúcia Nunes.

2611033680

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.o 5025/2007

Processo n.o 612/07.1TJPRT

Insolventes — Mário Francisco de Almeida Borges e outra.

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolventes
Mário Francisco de Almeida Borges, casado (regime de comunhão
de adquiridos), nascido em 14 de Fevereiro de 1958, natural de Por-
tugal, concelho do Porto, freguesia de Cedofeita (Porto), nacional
de Portugal, número de identificação fiscal 170116700, bilhete de iden-
tidade n.o 3574478, com endereço na Rua das Artes Gráficas, 44,
2.o, esquerdo, Ramalde, 4100-090 Porto, e Ana Maria Machado Tei-
xeira Carvalho, casada (regime de comunhão de adquiridos), nascida
em 21 de Fevereiro de 1962, natural de Portugal, concelho de Gui-
marães, freguesia de Azurém (Guimarães), nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 116416173, bilhete de identidade
n.o 5795670, com endereço na Rua das Artes Gráficas, 44, 2.o,
esquerdo, 4100-090 Porto, administrador da insolvência Napoleão de
Oliveira Duarte, com endereço na Rua da Agra, 20, sala 33, 4150,
25, Porto, e para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o
Dr. José Estêvão Pinheiro Vidal, com endereço na Avenida dos Des-
cobrimentos, 1193, I, E 1, 4400-103 Vila Nova de Gaia, ficam noti-
ficados todos os interessados de que no processo supra-identificado
foi proferido despacho inicial no âmbito do incidente de exoneração
do passivo restante, nos seguintes termos:

«Considerando a inexistência de motivo para indeferimento limi-
nar do requerimento, ao abrigo do disposto no artigo 239.o, n.os 1
e 2, do CIRE, determino que, durante os cinco anos subsequentes
ao encerramento do presente processo de insolvência, o rendimento
disponível dos devedores considera-se cedido ao Dr. José Estêvão
Pinheiro Vidal, com domicílio na Avenida dos Descobrimentos,
1193, I, E 1, 4400-103 Vila Nova de Gaia, na qualidade de fiduciário,
que agora se nomeia como tal, sendo que a exoneração só será
concedida uma vez observadas todas as condições previstas no citado
artigo 239.o durante os cinco anos ulteriores ao encerramento do
processo.»

12 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Ana Alves.

2611034066

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 5026/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 4996/06.0TBVFR

Nos autos de insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
n.o 4996/06.0TBVFR, em que são insolvente Idalina Gomes Reis Fer-
reira, L.da, número de identificação fiscal 501175571, com endereço
na Rua do Padre Manuel Fernando dos Santos, 145, Romariz, 4520
Romariz, e administrador da insolvência José Ribeiro de Morais, com
endereço na Rua de Santa Catarina, 1500, 1.o, esquerdo, 4000 Porto,
ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 6 de Setembro de 2007, pelas 10
horas, para a realização da reunião de assembleia de credores para
discussão e aprovação do plano de insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na Secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel de Lurdes Asseiro
Teiga. — O Oficial de Justiça, Dores Vieira.

2611033703

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 5027/2007

Encerramento de processo

Nos autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida)
n.o 1083/06.5TBVFR, em que são insolvente Maria de Fátima Cus-
tódio, Unipessoal, L.da, número de identificação fiscal 505413078, com
endereço na Rua Talegre, Pousada, 4520 Souto, e administrador da
insolvência a Dr.a Maria Alcina Fernandes, com endereço na Rua
de São Nicolau, 42, 1.o, esquerdo, 4520-248 Santa Maria da Feira,
ficam notificados de que o processo supra-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o do CIRE.

6 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Saraiva. —
O Oficial de Justiça, Regina Sousa.

2611033656

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Anúncio n.o 5028/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 620/07.2TBSTR

Requerente — Repsol Portuguesa, S. A.
Requerido — TRANSANTA — Transportes e Carga, L.da

No 1.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santarém, no dia
30 de Março de 2007, às 10 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora TRANSANTA — Transportes e Carga,
L.da, com sede na Praceta de José Pereira Rodrigues, lote 144, 10.o,
frente, Santarém.

Para administrador da insolvência é nomeado Florentino Matos
Luís, casado em regime desconhecido, nascido em 12 de Fevereiro
de 1954, nacional de Portugal, número de identificação fiscal
141258217, bilhete de identidade n.o 1125502 e domicílio na Avenida
do Almirante Gago Coutinho, 48-A, 1700-031 Lisboa.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam notificados que se declara aberto o incidente de qualificação
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda
a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

30 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Gil. — O Oficial
de Justiça, António Duarte.

2611033991




